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Processo nO1/5549/2007
Auio de Infração n" 1/2007.11876

Relator: Antônio Gilson Aragão de CClrvalho

•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ~ /2012
13CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DE: 21/05/2012.
PROCESSO N° 1/5549/2007 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2007.11876
RECORRENTE: EMPRESA BRA.SILEIRA DE LC)GÍSTICA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENT() DE P INST ÀNCTA
CONSELHEIRO RELATOR: AIUôHIO GILSOn Ar..AGÃO DE CARVALHO

EMENTA: fi'ALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAL.
Cuida a pr.õ:;cnic ClCUS;;;Çi\oíi:;CClI.;r(, qu.; o conlribuint.; ni\o .:'lí1itiu os
devido,: dOCUn1cnio:; íi::c<!is .;j'Jl oii.;rilçi\o ou pr.;staçi\o, r.::1ClcionCldoClO
ICMS. Ariigo inlfingido: 127, 169, 174 c 177 do Dêcr0to n°
24.569/1997. Peí1alidade: art. 123, 11I, "h", dCl Lei n° 12.670/96,
aliêrada pela Lei n° 13.412/03. Auio d.; Infl'3ção JULGADO NULO,
por incoj'Jlp;l.~ncia d0 I.Ié-:;ign,mt.::da ord'::nl d; :;':'l'viço. P.ecur::o de
Olício conhecido e lil'0vido. D.;ci:;ào lior MAIOrIP. DE VOTOS.

RELATÓRIO

Con::;la do relalo do Auto de Infração üfa julgado, que :3 ;;lulll3da deu saída de 111.:rc'Jdori(Js
desacompanhadas da perlinente documentaç3o fiscal.

Em face da circunstância supra, procedeu 8 autuação em face de descumprimento da norma
que rege a matéria.

Complementando a ve::libubr, o Auditor fisc:l1 ralifiul o teor eb inicial acre::;centando qu~ a
8utlwda não 3presentüu os P,egislros de Tnvenhírios em 31.12.2005 e 31.] 2.2006.

A autuada não apresenlüu impugna/tão aü refcridü fcitCofiscal.

Hü ju13amento de primeira inst3ncia, a auíoridade jul3adora d':cidiu pela prGcedência do
lançamento.

o processo [oi encaminhado ti pcríci:J em 8/0312010. Através do despacho 3S flz. 175 dos
autos a Célula de Períci~1 e Dili3ência relülTlOll o pn::.ceszü, sem a rCJli:3ç3ü de Perícia, com
fundamento no art. 10 0 2° da InslnlC,~ã01'.Jormativa rt 06/2005.

A Consultoria Tribulária üpin.::.upela nulidade da a(;~3üfiscal, em ndlo da incompetência da
. -. ~1edesigllal1te, que determinou o reiníciG da 3<;30 fi::cal.
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Em síntese, este é o relatório.

VOTO DO RELATOR

Processo nO1/5549/2007
Auto de Infração n° 1/2007. j 1876

Relator: Antônio Gilson Aragão de Carvalho

No processo sub examine, a requerente foi autuada pelv f;;!to de ter vendido várias
mercadorias sem a devida documentação fiscal, no e:ercício de 2006.

Quanto a Preliminar De Nulidade

Cüln supedfml?o em uma análise perfunctória nas normas processuais, é fürçoso const3tar que
a presunção de legitimidade do selvidül fa:endill'io está eivado de vícios, vez que o ato praticado
pelü auditqr afrontou o::. princípios nürteadores da Adminislração Públkn, tendo em vista a
incompetência legal da autüridade que autori:ou :;1, continui.:lade da açãü fiscal, como será
demonstrado a seguir.

Diante d0 expüsto, nü presente casü é imprescindível algumas cünsider21ções sübre os I atos
designEltórios e a SU~lpüssibilidade de reinkiü da fi::;(:ali:açflo,assim vejamos:

É de s~1bençageral que a ordem de ::'.erviç'oé (I ato administrativo pelü qual autori::a e legitima
o agente fazendáriü a fiscali::ar os cüntribuintcs do Estado do Cead, sendü que para isso é
estipulado pela autürid~lde de:úgnante certo pra:o determinado. Sem embargo, este ato consiste
obediência aü PrÍil':'ípi':Jda J1I1j)2sso.:tliJ.:d,:" urna V~: que não fi(:a à dis~/'icil)l1ariedade dü agente
fi3~al qual. estabdecimentü auditat', ou IT1~smoaul.ori:=ar as continuidades dos procedimentos,
devendo o agenk obedecer rtstritivélmente às previsôes legais.

Neste sentido, a lei n13tri:: do ICMS (Lei n°. 12.670/96) estabelece a cüntinuidade da açM
:fis~al, Eitravés de nO\l(, Atl) Designatório, quando e~gütado) o pr;;-coprevistü no Termü de Inkio de
Fiscali::açfí.}, 3é111 a cientificação dü contribuinte acerca da cünduJãü d02 tL1balhos, ~o)n[.)1111ese
percebe dos dispositivos citadü3 abaixo:

.H .
1. "1\I'l. %. !v1edi:tnteato do S.;crr:(áriü da F,I:.::nda, quaisqu.~r diligências de fiscali:aç:]o pod:;rão ser

repetida.::, .:In r;o;Ia,;:,)üa urfl meSlííü f.:üo r: períodcJ de témpo sil'1íull5neüs, .;nquanto n3.) atiilgido
pela decadência o dir.::ito de lanç.ar (, crédito tributt.rio.
(...)
ç ]0 ü Secrr:lário da Fa:enda pod.::r11delegar n urn do= (üürderoadorr;s da Cüord\Õ'n:Jdoria de
Administração Fa=.~ndária - CATPJ, a cornpei.&nda para d'~kITninar, medi3nte emi::;s::íode drdem
di; serviço, as açõ:;;.::fiscai= de repetição dr: fiscali::lção. .

Arl. 33. As açõ.::::;fiscais cümeçari'io Cül'fl,I lavr:llur,l do T':nno dê Início d,::Fisutli:é::1ção,do qual
constará a identificação:
I - do ato designatório;
(...)
~]Ó Lavrado o lermo d.::inicio di:;fiscali:ação, ü agenle do Fb~üt'::rá o pra:::ode ]t~ centü e oíienta
d~ra conclusi'io dos trat.alJ-.üs, cünt;ldüs (];:a ebtél cl<!ci.~lIch ao sujeito passivo, .xinform.e

//(íisl- ••js~ ~i"-I regulamenlo. i

~\1 ES~I'£:k,ü pra=ü l:or.::vistonü 0 J ° d.::,~leartigo, 5;;11'1que o sujeito I:OJ::5ivoseja cientificado da
-;l\ L l:Jã' do.:; lr::,balhos, poder] s.::r êrnilido novo alo design:llÓrio para contilwidad.; cb' 3ção
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Da Coillinui<1t,de Da A,;ào Fiscal

Convém assin3lar, por opül'llmo, que uma Vé: e::;gotadoo pra:::ode fiscali:ação da ação fiscal,
a legislação pr.~vê que a mesma deveri, ser reiniciada mediante solicitação do agente fiscal, que' será
aprovada pdo orientzlI:lor da CauIa de Execução, pür designaç'ão de um dos Coordenadores da
Catri, cünsomüe dispôe o art. 10, ~ 2° da InstruçZío'Normativa 06/05, in verbis:

Art. 1° Ct agent'; do Fisco II;rj oc:~,ra:üs a seguir indicados P::H"i1a reali::<lcão Ib £1ção
fiscal, contado:; da ci0nciil £10c:ujeito passivo:
(...)

o '20 Esgotadü o pr3::0 pr;~vislo no inciso 11do 3rl. 1°, S<:I'I'I que o suj.:ito passivo seja
cientilicadG dD conclusJo düs trabalhos., :J ação fiscal poderá ser reinici~da,
medianle solicitação circunsi.8íKiDda do agenh: fiscal, £1provadapdo Ori.:ntador da
Célula de EXcClI\;:ão,por designação de um dos coordenadores d~ Catri,
podendo, nesle cac:o, :J <lI.1toricbd,;designzll1tc incluir outro Jg.:nt.: üu c:ubstituir o
originariamente design£1c1o.(grif.J::;do r.;\Jtor)

Dos Prillcípil)s oJ1l2 llDl'ieial7l àA dl1linisfl'tl.;.5aPúblic.?

Os Servidores Fa=endários devem obediência, irrestrita, ao PrillLij7io da !mpessoali,'iade
quantü à pc:ítica de seus ;;Itos,püstü que esle visa à neutralidade das atividades ::Idministrativa..s~que
devem Sémpl'e possuir como objetivo pre~ípuo o interesse públi(;o. Este prindpiü traz cünsigo a
ausência de marcas pessoais e particulares cürrespondentes ::,0 administrador qu.~esteja no exercício
do "múnus públicD ", uma ve: que a pessoa política é o Estadü, e as. pessoas que c.)mpõcm a
Administração Públic::l ezercem suas atividades voltadas ao interesse públiC0 e não pessoal.

Já o Princípio .:1.1Legalidade, que irradi::t efeitü, tambérn, no 3mbito do Direito Tributário,
prevê que a legalidad.:- tributári::l não ilnplica tão somente na simples preeminência da lei, mas sim
na reserva absoluta ela lei, istü t, ('ümo narra Albertü Xavier, "que a lei seja o pressuposto
neccss/[riL'l ;; indispcns.iv.::1 de ',xl.-, atividade tt.:1minislr.7fil'a". '

Pültântü, cümü se vê, o.:;servidores públicos nü e;..ercício de suas funçôes devem se pautar
rigorosamente pelos princípios constitucionais, não podendo deles se desgalT3r.

Da Jurisprudência

1.Testatüada, vejamos a decisão do Proxessü nO1/4690/2007, in v2tbis:

"Yic:(üs, r;\atadüs e dic:clItidoc:.:.saulüs ern qu,: é r;;corr::nle JODIESEL CAMINHÕES LTDA E CEJUL
"6 Í'ixorrida CÉLULA De JULGAMENTO DE t" INST,\NCIA E JODlESEL CAMINHÕES Ll'DA.
A I" C1Uí3rJ do Conc:elho de P,.;cursü:::Triblllárioc:, pür lInanimid<:de de volos, resolve conhecer do
:recursü voluntilrio, dar-Ih.: prüvim.;nto, r.:forlTlando <, decisãoj condenatória prüferida pela 1" instância,
. d.:c1arJndü.::m grau de pr:;lilninar a NULlDAD[ processual, pür incümpêlenciZl do agente d.:signante do
reinício da a';Jo fis.cal, nos krrúo::; dü v.)to d3 re1aíor:J, ((ollfüITJí'Srnanifesta.;ãü ür[,J do:.representante da
dou la ProcLlI'[,doria Geral do) Es.i3dü, erJí S,;ssi'ío. Presentes p[lr~1'J.pres';Jítaçi'íode :u:::tentação oral, ü Dl'.
Thiaa - 10rais Alrneida Vilar r; ü DI'.Diogo Morais Vilar, repr,;s.;ntantes \.::gaisdil recon'ente .

. 1.J~n "q . trilha,YL~'tl'all.~('rever outr: decisão em qUê a O~'dCl~de serviçü u~ili:';:8dapara dar
contHnl1d~de ~., '3Ghü fisc::tl constava tao somente ::I auton:aç:ao da superVlsora d.~ célula,
vejamos: \
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'''EMENTA: ATO ADMINISTRATIVO/NULIDADE. Sujeito: .:kn'.enlo do Alo. Competência: atributo.
Desigmwão rnedi'mk 310 p,~rson;JIí~,simo jj:Jr3 dar eontil1uidalk a proc::,dilw~nto fiscal. Situação
e:;pec(jica. Alo di:; .:missão obrigatól"Í;J (Ordem d? ServiçLl) de cümpel~ncia e~pecial de um dos
Coúrdi:;nadúres d) CATFI (Coordcnod.Jria d,l Admini:;il'Oç{i<.,Tributária). 1. Preliminar de Mérito:
Proce:so Adrninislr:Jlivü Tribulário julg'ldo nulo, sem c/: 3 I"",; de trIr:rilü, r,or ilnl:,edinKnto düs ag,~nt.~s
fiscais, lnja viz.l:Jt':r sido bVl"'Jdo- 0 alo d.:;sigrnlé,rio - qUé ü r,:;iniciou por ::luüjrid3d.::.::;m comp.:t@ncia
específic1. Decisão (pür ull£lnilnidzu:kde v(,lOS). 2. Decisão arllpürads no 'lrl. 132 da L;~in° 12.670/96, c/c
o art. 321, ç 5°, I do Dec. n° 14.569/(0 - FJCMS, c.:;mbinado eünl Ü ::irl. 1°, G 2° d:1 Instrução t'!ol1íl<1tiva
nOOS/2005 e fundada no arl. 53, ~ l° do [I.:;c. n° 25."163/('9 r; e.:;nsonant.: énkndimenlo proferido em
,S,ess3o e lavr"do :J lermo pelo l\:pres,:;ntanlr: d3 düula Procuradüria Geral dü ESlJdo. r.'::cursos .:ol1h~cidos
e providos. (/9r c;e:;:.:líoNdinária '::/í/. lI/ll/2010 - Proc. W: 1/]7]9/]006 - Relator: Conselheiro
Alji'CC!':J Rogério GoJllleD De Brito) .

Em face do ezposlo, h;;íque se constatar qUê, por não ser o supervisor de célula a autoridade
designada por Lei para dar continuidade à ação fisc;;l1,o servidor fa~endário feriu de mül-te os
Princípiüs ela Legalidade e da Impes::.oalidade, ensejando umZl rc1aç'ào processual E'Ívada de vícios
insanáveis, restando configurada a NULIDADE do auto de infração nos tenHOSdo mi. 32 da Lei
12.732/97 transcrita, in verbis:

Art 32. São absolutaméntc nulos o:::alü~ ljraliçados por autoridade incompetente ou im(!edida, ou
C0111pr:=terição)de .~u,l1querda,: garanlia:. PlOctssl'::lis constiluciünais, (l.;'v(;:l1doa nulidad.~ ~er decbmda de
ofício pela aUloridadé julgadora. (Grif,js do dator).

No mesmo sentido, dispõe o 8rt. 53, 02°, II do Decreto 25.468/99, "ipsj3-litteris:"

Art. 53 (...)
~ 2" E considerada autoridack imp.:;dida aquela gUç:
11-não dispünha d,; C!1Jlúrizaçãopara a prátic8 do ato;

Por tudo exposto, voto pelo conhedmento do Recurso Voluntário, par3 dar-lhe provimento,
declarando a nulidade con~~ITI~nteao ato de continuidade da açãü fiscal pür não ter sido expedido
por autoridade competente, desta forma julgando NULO ü auto de infr3ção, consoante mi. 1°,!5 2°
da InstnlL"ãüNormativa nV 06/05. favorável à manifestado d::1düut3 Pr':lcuradori3 Geral do E;;tado.

, ' >

É o vO,to.

DECISÃO:

Vistüs, Relatados e Discutidos üs presenteJ autos, em que é recorrente EMPRESA
BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA e recorridü CÉLULA DE JULGAMENTO DE lU
INSTÂNCIA.

RESOLVEI VI, os membros da 1a Câmara de Julgm11entüdo Cünsdhc) de Recursos Tributários,
por pür maioi'Ía de votos dar-lhe prüvimentü, reformando a decisão condenatória prüferida pela Ia
I1~st~n~~~,de_c~ara~:ldüe~n g_rau- pr~ .1l~~2!l~'a_~ULI~AD~ pr~,~essll::ll,com base no que .d~s~)I)ea
IlISÍlUV.:lvNvlmalLva n 0(1/2 5 )1 . ;tLtr-s~de nul'1113I;:spe~tfica para os casos de remlclo de
fiscalizaç'ão, nos telmos dü '0 \ 'e .:I.tor,con~}nne parecer da Consultoria Tributária, adc;tado

\
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pelo represent:1nte ela dout,l Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os votüs dos Conselheiros
Edilson I3aias ele Jesus Juniür ç M::H1oe1l'vbrce1o Augusto Marquts Neto, que se IYli!nife~.tarmll
contrários à nulidade entã,ü ilrguida, pür entenderem que o dis.po3to no art S~I, parágra~') 5°, do
Decreto nG 24.5ó9/97 cünfere aI) orient::tClüre supervisor (1::1 auditoria fiscal competência ;para
designarel~l açãü fh::al, assim como outros aspectos que consolidaIY! o entendimento:pelo
afastamento da nulidade, tais como: o não prejuí::o à parte (não houve prejuízo na apuração' dos
f3tos)"ü pi}hdpioda hierarquia das normas no mundo jurídico e ü princípio da celeridade, a serem
aplicados no prücessü administrativo tributário. ,

SALA DAS P..EUNIôES DA l.a CAMAR}\ DE JULGAMENTO DO CüNSELH(} DE
RECURS()S TRIBUT ÁFJ()S, em Fürtaleza, ao.:;--'5- de ,J6 de 2012
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C01'ISULTüP,A. TRIBUTARIA

, I

i
. !


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

